
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.795.786/0001-22 

Lei nº 902/2015 

DÁ O N.OME A RUA 

A Câmara Municipal de Vereadores de Piritiba, do Estado da Bahia, 110 uso de uma das 

suas atribuições legais, faz saber que ela aprova e o PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, 

sanciona a seguinte Lei: 

Art 1 º Fica denominada de Josué Alves Borges, a Rua no Bairro Juvênc.,'jq_ R~j~, onde reside a Dr' 
,\. t,· ,.., • •• 

Tirza. 

\.J 
Art 2º Esta Lei entra em vigor na data ele sua Publicação, revogando -se as disposições em 

contrário. 

GABINl;TE DO PREFEITO MUNiIPAL 

Piritiba/BA, 09 de ma,':/', }PI 5. 
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IVAN SILVA'Cl~DRAZ 
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